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RESOLUÇÃO GPGJ nº 1.380       DE 08 DE AGOSTO DE 2007. 

Ver Resumo e Detalhes do Ato Normativo. 

Transforma, sem aumento de despesa, 
cargos em comissão da estrutura 
básica da Procuradoria-Geral de 
Justiça. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de serem redimensionados os postos fiduciários da 

estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, afastando a concentração estipendial que 

ainda se verifica em relação a alguns cargos comissionados e permitindo o melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, que serão remunerados na justa medida das 

atividades desenvolvidas, 

R E S O L V E 

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, 1 (um) cargo em comissão de 

Assessor Especial, símbolo DG, criado pela Lei Complementar nº 113, de 24 de agosto de 

2006, 12 (doze) cargos em comissão de Assessor, símbolo A-1, transformados pela Resolução 

GPGJ nº 1.283, de 07 de março de 2005, e 11 (onze) cargos em comissão de Assistente, 

símbolo A-2, transformados pela Resolução GPGJ nº 1.286, de 11 de março de 2005, todos 

da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, acrescidos do resíduo decorrente da 

transformação implementada pela Resolução GPGJ nº 1.374, de 28 de junho de 2007, em 18 

(dezoito) cargos em comissão de Técnico Pericial, símbolo TP, 3 (três) cargos em comissão 

de Auxiliar, símbolo A-3, 1 (um) cargo em comissão de Auxiliar 2, símbolo A-4, 16 (dezesseis) 

cargos em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, 3 (três) cargos em comissão de Auxiliar 4, 

símbolo A-6, 1 (um) Cargo em Comissão de Supervisão, símbolo CCS, 1 (um) cargo em 

comissão de Assistente da Procuradoria-Geral de Justiça, símbolo DAS-10, 1 (um) cargo em 

comissão de Assistente II, símbolo DAI-6 e 1 (um) cargo em comissão de Secretário II, símbolo 

DAI-5, da mesma estrutura. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2007. 

Marfan Martins Vieira 
Procurador-Geral de Justiça  

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/01cdc668deacb96f8325723d007284fd?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/01cdc668deacb96f8325723d007284fd?OpenDocument
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418871/res1283.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418871/res1283.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418871/res1286.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418884/res1374.pdf
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Voltar ao Título 

 

 

Detalhes do Ato Normativo 

Espécie: Resolução 

Origem: GPGJ – Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 

Número: 1.380 

Data: 08/08/2007 

D.O.: D.O. 09/08/2007 

Publicação: 09/08/2007 

Republicação: - 

Vigência: Sim 

Alterações: - 

Procedimento 
Administrativo: 

- 

Área: Legislação Institucional - Área Administrativa 

Tema: Recursos Humanos 

Assunto: Cargos em Comissão 

Resumo: 

 

A Resolução estabelece que as Promotorias de Justiça que atuam perante os 

Juizados Especiais Criminais, no interior do Estado do Rio de Janeiro, passam a 

ter atribuição para também atuar junto às Centrais de Penas e Medidas 

Alternativas, no âmbito das respectivas Comarcas. 

 

Leitura Correlata: 
          (pesquisar mais) 

Res. GPGJ nº 1.407 /2008; e nº 1.509 /2009. 

 
Estruturas Correlatas: 

   (ver organograma) 

 

Diretoria de Recursos Humanos - DRH 

Notas da Comissão de 
Consolidação dos Atos 

Normativos: 
- 

 
Revisões: - 

http://www.mprj.mp.br/servicos/consulta-juridica/resolucoes
http://ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWU1IwMTZTWGhPUkdOMFVXcEJNVkZUTURCUFZWSkRURlJyZWsxRlVYUlJWVTVGVGxSQk0xRlZVVFJSVkZaQw==
http://www.mprj.mp.br/servicos/consulta-juridica/
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418885/res1407.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418886/res1509.pdf
http://www.mprj.mp.br/conheca-o-mprj/organograma
https://intranet.mprj.mp.br/administrativo/recursos_humanos
http://www.mprj.mp.br/documents/20184/1787642/26.04.2021.pdf
http://www.mprj.mp.br/documents/20184/1787642/26.04.2021.pdf
http://www.mprj.mp.br/documents/20184/1787642/26.04.2021.pdf
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